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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

1, ! !. _D.-..E__.i.. ... ·11___..1.,.,_48..,.1/...._.9 .... l...,, 

n DÃ C-ENOMI NAÇÃO DF. PRM; A MllU Ã 1 A PRAÇA 
UE FICA LOCJ\LIZ/\DA N/\ AVENll·A RIO 

DOCE,ES .UlNA e~ A RUA PimIJi Nn. u 
~.PR~~l..:O A P~:G~ DE •fV~L 
tA c.v.R.I:.- B/JR..tW M:..tJ,,.~ 

o PHi FF.l!O )'tll-t'JClP.\L Dl: B:J:XO cu.·.i~o ,ES ,~az Sa
ber que a Cãmera r-:Wl1c1pal de B~ixo Guandu-.i:...S , Aprovou e Eu !lancio
no a seguinte Lei:-

Artig6 1 - Dá !:enoc;lnttção de r-nç:. 1 nuÉ,o f reça ·~u~ 

fica loc::i.11.zErda D'1 ~Vt;nida niO iioce,esquina COll 8 f.U8 i'rudente de . ' { . !'.ones, proximo a pessag(!m oe 11 vel d~ e .. V . R .n.- DaiJTo 1-iaun,nesta 

cidnde; 

/,1-tigo ~o - Esta Lei entra em vigor na dota de sua pu-
tlicãc;ão; 

Artigo 3·- nevognm-se as disposiçõe~ ec contr-rio: 

G II. • 
d JUnh"l de 1991 • 

.:C 

, 27 de junho dt: 1991. 
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ARH.'LOO 7..i.J-m 
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